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DECISÃO Nº 058/92 
 

                 
 
 
 
                     O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 24.04.92,  
 
 
 

D E C I D E 
 
 
 
aprovar o seguinte calendário para elaboração do novo Estatuto desta Universidade, 
modificando o cronograma anteriormente aprovado. 
 
                                            
01. Até 30.05.92 - Encaminhamento de emendas ao anteprojeto  
de Estatuto. 
                                            
02.  01.06.92 a 30.06.92 - Sistematização das emendas. 
 
03.  01.07.92 a 20.07.92 - Retorno do anteprojeto emendado. 
 
04. 20.07.92 a 20.08.92 - Aprovação do texto  final do Estatuto pelo Conselho 
Universitário.  
 
 
 

                      Porto Alegre, 24 de abril de 1992. 
 
 
 
 

                                    (o original encontra-se assinado) 

TUISKON DICK 
                                     - Reitor - 

 
 
/DARC 
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